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INTRODUÇÃO

Entre os séculos XVI e XIX, cerca de 4 milhões de africanos foram 
trazidos ao Brasil como escravizados (IBGE, 2000). Tratados como 
propriedade, foram submetidos a violências que consolidaram 
hierarquias de raça e classe, perpetuando desigualdade (Costa, 2008; 
Foucault, 2008). O país foi o último das Américas a abolir a 
escravidão, mas a Lei Áurea teve efeito mais simbólico que estrutural 
(Schwarcz; Starling, 2015).

MERCADO NEGRO: ANÁLISE DISCURSIVA DE 
CLASSIFICADOS DE EMPREGO DO JORNAL DO 

COMMERCIO(RJ) NO SÉCULO XIX

METODOLOGIA

•Princípios teóricos da Análise do discurso:
    o Pêcheux (1975); Orlandi (2005); Maingueneau (2015),    Foucault 
(2008).
•Revisão bibliográfica sobre período escravocrata:
   o Mattoso (2003); Costa (2008); Vasconcelos (2012); Alonso (2015); 
Mamigonian e Grinberg (2018); Rodrigues (2018), Oliveira (2023).
•Construção do corpus:
  o Quinze edições do Jornal do Commércio (RJ), publicadas entre 
1878 e 1898 e disponíveis na Hemeroteca Digital Brasileira 
(Hemeroteca, 2025).
   o Total de 998 classificados: 5 da data-referência (13/05/1888), 513 
anteriores e 480 posteriores a ela.
•Análise discursiva:
  o Análise de elementos encontrados: verbo, indivíduo, objetivo, 
endereço; oComparação entre classificados publicados pré-/pós-Lei 
Áurea para verificar se houve continuidade ou alteração nos critérios 
de seleção e na comercialização direta de indivíduos. 
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ALUGA-SE
• Indivíduos como bens de uso 
temporário.

• Associação frequente a serviços 
domésticos.

• Naturalização da comercialização de 
pessoas.

VENDE-SE
• Pessoas descritas como mercadorias.
• Uso de adjetivos como atributos de 
produto.
• Reforço de ideologia colonial sobre 
posse de vidas.

PRECISA-SE
• Estrutura impessoal mantém 
objetificação.
• Exigências raciais explícitas ou veladas.
• Estigmas raciais persistem após a 
abolição.

INDIVÍDUOS
• Critérios físicos: gênero, raça, idade, 
nacionalidade.
• “Branco ou de cor” e “nacional ou 
estrangeiro”.
• Exclusão sem relação com 
competência.

OBJETIVOS
• Poucos detalhes da vaga ou tempo de 
profissão.
• Predomínio de funções domésticas.

• Valorização da apresentação pessoal.

ENDEREÇOS
•Facilitar contato de quem se interessar 
pela vaga.
•  Agências  que  intermediam  a  locação  
das pessoas.
● Competição domínio de mercado.

Fonte: Jornal do Commercio (RJ), 14 mai. 1887, p. 8.
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•  Manutenção  do  pensamento 
escravocrata após 1888.
•  Persistência de critérios raciais 
e subjetivos nos classificados.
•  Mudança  nos  verbos  
suavizou o  tom,  mas  não  seu  
conteúdo discriminatório 
(gráfico ao lado).
•  Continuidade de exclusão por 
raça, gênero, idade e 
nacionalidade.
•  Centralidade da linguagem na 
reprodução das desigualdades.


